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EDITAL 
 

Resultado Global da Aplicação do SIADAP 3 – BIÉNIO 2015-2016 

 
Em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 77.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28/12, 

torna-se público o resultado global da aplicação do SIADAP 3 na Secretaria-Geral do 

Ministério do Ambiente. Este Edital para além de divulgado a todas as trabalhadoras e a 

todos os trabalhadores será também colocado na página eletrónica da SG e afixado no 

edifício nos locais disponíveis para o efeito.  

 

TOTAL DE TRABALHADORES AVALIADOS  
[Em resultado do art.º 42.º da Lei n.º 66-B/2007] 

70 

Quota máxima global de Desempenhos Relevantes  
[n.º 1, do art.º 75.º da Lei n.º 66-B/2007] 

17 

CARREIRA DE TÉCNICO SUPERIOR E ESPECIALISTA DE INFORMÁTICA 

Trabalhadores avaliados 
[Em resultado do art.º 42.º da Lei n.º 66-B/2007] 

43 

Menções de Desempenho Relevante validadas 
[em cumprimento da quota máxima legalmente permitida] 

10 

Menções de Desempenho Adequado  
[alínea b), do n.º 4, do art.º 50.º] 

33 

CARREIRA DE ASSISTENTE TÉCNICO E TÉCNICO DE INFORMÁTICA 

Trabalhadores avaliados 
[Em resultado do art.º 42.º da Lei n.º 66-B/2007] 

23 

Menções de Desempenho Relevante validadas 
[em cumprimento da quota máxima legalmente permitida] 

6 

Menções de Desempenho Adequado [alínea b), do n.º 4, do art.º 50.º] 17 

CARREIRA DE ASSISTENTE OPERACIONAL 

Trabalhadores avaliados 
[Em resultado do art.º 42.º da Lei n.º 66-B/2007] 

4 

Menções de Desempenho Relevante validadas 
[em cumprimento da quota máxima legalmente permitida] 

1 

Menções de Desempenho Adequado [alínea b), do n.º 4, do art.º 50.º] 3 

TOTAL DE TRABALHADORES NÃO AVALIADOS 
[Sem requisitos para a avaliação regular] 

29 

 

Não houve propostas de menção de “Desempenho Inadequado” nem de “Desempenho 

Excelente”. 
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Resultado Global da Aplicação do SIADAP 3 – BIÉNIO 2015-2016 

Carreira 
Trabalhadores 
Avaliados (a) 

Menção de Desempenho Trabalhadores Não 
Avaliados (c) Excelente Relevante (b) Adequado Inadequado 

Técnico Superior + Especialista de 
Informática 

43 0 
AR 0 

10 
AR 9 

33 
AR 32 

0 
AR 0 

20 
PC 0 PC 1 PC 1 PC 0 

Assistente Técnico + Técnico de 
Informática 

23 0 
AR 0 

6 
AR 6 

17 
AR 17 

0 
AR 0 

9 
PC 0 PC 0 PC 0 PC 0 

Assistente Operacional 4 0 
AR 0 

1 
AR 1 

3 
AR 0 

0 
AR 0 

0 
PC 0 PC 0 PC 0 PC 0 

Totais: 70 0     17     53     0     29 

                              

AR - Avaliação Regular (n.ºs 1 a 4 do artigo 42.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28/12)                   

PC - Ponderação Curricular (n.º 7 do artigo 42.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28/12)                    

(a) – De acordo com o artigo 42.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28/12.                   

(b) - Em cumprimento da quota máxima legalmente permitida                         

(c) - Por não reunirem os requisitos para a avaliação regular                         
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